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DECLARAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DO ESTABELECIMENTO

(Lei 3.820/60-Resoluções CFF: 464/07-409/04-417/04-357/01-Portaria 04/07 CRF-GO)

	O estabelecimento:
	     

	CNPJ:
	     

	Estabelecida á
	     

	Cidade:
	     
	por intermédios de seus proprietários

	Sr(a,s):
	     ,
	brasileiro(a),
	Estado Civil:_____________,

	comerciante__________,
	portador do CPF:
	_____________,
	R.G.:
	___________,
	residente e

	domiciliado à Rua/Av.:
	_________________________________________________________________,

	e, Sr(a,s):
	     
	, brasileiro(a),
	Estado Civil:_____________,

	comerciante__________,
	portador do CPF:
	_____________,
	R.G.:
	___________,
	residente e

	domiciliado à Rua/Av.:
	_________________________________________________________________,

	e, Sr(a,s):
	     ,
	brasileiro(a),
	Estado Civil:_____________,

	comerciante__________,
	portador do CPF:
	_____________,
	R.G.:
	___________,
	residente e

	domiciliado à Rua/Av.:
	_________________________________________________________________,

	e, Sr(a,s):
	     ,
	brasileiro(a),
	Estado Civil:_____________,

	comerciante__________,
	portador do CPF:
	_____________,
	R.G.:
	___________,
	residente e

	domiciliado à Rua/Av.:
	_________________________________________________________________,

	declara(m) para fins de fiscalização e cumprimento do art.24 da Lei n° 3.820/60, que o horário de funcionamento do estabelecimento é o seguinte:

Segunda à Sexta: das   __:__   h, às   __:__   h.

               Sábado: das   __:__   h, às   __:__   h.

             Domingo: das   __:__   h, às   __:__   h.


Goiânia,     /      /2___
Assinaturas e Carimbos:

	Proprietário ou Rep. Legal:
	


(Assinatura com Reconhecimento de Firma)































[image: image2.jpg]CRF-GO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE GOIAS






